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DECRETO NQ 226/87 

saMUL~: Declara de Utilidade P~blica, ~rea 
de terras no perímetro urbano, na forma • 
que especifica: 

JULIO BifON, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estad·o do Paraná, na for 
ma do Decreto Lei nQ 3.365/41 de• 
21/06/41 do Governo Federal, 

Art. lg - f.ica Declarado de Utilidade PÚblica, para fins de Desapro 

priação Amigava! e/ou Judicial, os imóveis constituídos p~ 
las datas de terras sob nQs. 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, • 
30, ~1, 32, 33, 34, 3?, 36, 37, 38, 39 e 40, da quadra nQ 

, . . 
90-N, com area total de 4.000,54 metros quadrados, do lo-• 
teamento denominado Jardim Independincia 2~ Parte, situado 
neste Município~ 

Art. 22 - A área de terras mencionada no artigo primeiro deste, des• 
tina-se à execução de Obras de Lazer e Esportes. 

Art. JQ - Dentro da vigência deste Decreto, fica terminantemente pro - ibido aos proprietários executar qualquer tipo de obras-• 
nos imóveis mencionado no artigo primeiro deste. 

Art. 412 - fica o Departamento da Serviços Urbanos Obras e Viação, a~ 
torizado a Indeferir os pedidos de aprovaç;o de projetos• 
nas datas de terras mencionado no artigo primeiro deste. 

Art. 512 - Revogadas as disposiç;es em contrário, este Decreto entra 
rá em vigor na data de sua publicação. 
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